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EDITAL DE COMUNICADO DE INTERESSE PÚBLICO EM FIRMAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE SAÚDE N. 001/2018 – EDITAL RETIFICADO EM 26/04/2018.



IVONIR BOTTON, Prefeito Municipal de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Municipal n. 1764/2018, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 1818/2018, TORNA PÚBLICO para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, intenção de firmar parceria com Organizações Sociais, mediante a celebração de Contrato de Gestão. 

1 - DO OBJETO: 

O presente Edital tem por objetivo comunicar o Interesse Público do Município de Miraguaí em firmar Contrato de Gestão com Organização Social reconhecida pelo Município, cujo objeto consistirá na Gestão Parcial dos Serviços da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí/Unidade Básica de Saúde de Miraguaí-RS, localizado à Rua Santos Dumont, n. 555, Bairro Esperança, neste Município. 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 2.1 A celebração de contrato de gestão é aberto a todas as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades se dirijam à saúde, e que estejam qualificadas ou se qualifiquem como Organização Social no âmbito do Município de Miraguaí-RS a fins de Contratar a Gestão Parcial dos Serviços para área de saúde, conforme a Lei Municipal n. 1764/2018 de 21 de março de 2018 e o Decreto Municipal 1818/2018 de 21 de março de 2018. A data limite para que as Organizações Sociais manifestem interesse em Firmar Parceria com o município para Contrato de Gestão na Área de Saúde será até dia 04(quatro) de Maio de 2018.
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2.2 As entidades interessadas no presente objeto e que não possuam qualificação como Organização Social no âmbito do Município de Miraguaí RS, deverão observar e cumprir o disposto na Lei Municipal n. 1764/2018 e Decreto Municipal 1818/2018, remetendo requerimento pleiteando a sua qualificação como Organização Social, dirigido ao Prefeito Municipal ou Titular da Pasta interessada, juntamente com as documentações previstas no Artigo 4º do Decreto Municipal N. 1818/2018.

2.3 O Projeto Atividade contendo as informações detalhadas das atividades e metas que deverão ser promovidas e fomentadas, objeto do Contrato de Gestão Parcial dos serviços da área de saúde do Município de Miraguaí, estará disponível para consulta e retirada, a partir da data de publicação do presente Edital, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Miraguaí-RS, localizada à Rua Santos Dumont, n. 555, Bairro Esperança, Miraguaí-RS, em dias úteis, das 08:00h ás 11:30h e das 13:30h as 17:00h.  

2.4 Os interessados poderão realizar visita técnica junto a Secretaria Municipal de Saúde/Unidade Básica de Saúde onde serão prestados os serviços de gestão, localizada à Rua Santos Dumont, n. 555, Bairro Esperança, Miraguaí-RS, em dias úteis, das 08:00h ás 11:30h e das 13:30h as 17:00h.  

3. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

 3.1 O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Municipal n. 1764/2018 de 21 de março de 2018 e o Decreto Municipal 1818/2018 de 21 de março de 2018.

 3.2 Demais informações poderão ser solicitadas junto a Secretaria de Saúde no endereço e horários de atendimento citados acima e também pelo telefone 55 3554 2300.



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ - RS, 29 DE MARÇO DE 2018.




Ivonir Botton 
PREFEITO MUNICIPAL
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